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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Senhor 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI. 

M.D. Presidente da Câmara de Vereadores. 

Nesta Casa.  

Senhor Presidente: 

O Vereador abaixo assinado, em confor 

midade com o art. 148, Letra "a", do Regimento Interno da Câmara, REQUE-

RER a V.Exa., a concessão de Licença Saúde, pelo prazo de (30) trinta di 

as, a contar do dia 19_ de outubro do corrente ano. 

Em anexo, segue atestado médico. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Bento Gonçalves, 28 de setembro de 1999. 

Vereador SID 	AULO PECCINI. 

Vic ider PMDB 
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o Atesto 

acha-se doente, necessitando de 

DEPT.° DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-SOCIAL 

ATES ADO MÉ O 

dias de licença para tratamento de saúde, 

iniciar em   /Ç o  . 	
em prorrogação 
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Bento Gonçalves,_ 
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ENTE TOMASINI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

PARECER NQ 181 

Processo 219/99 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 

parecer o processo supra, em que o Vereador SIDNEI PAULO PECCINI,so 

licita licença de saúde pelo período de 30 (trinta) dias, a contar 

de 1Q de Outubro de 1999. 

O pedido de licença do Vereador não encon-

tra impedimentos para deferimento da pretensão requerida, pois aten 

de os dispositivos regimentais. 

s.m.j. ë o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos cinco dias do ' 

mês de outubro de mil novecentos e noventa e nove. 

Bel. 

Bel.\ it 

tex 
Bel. FABIe RNANDO MARTINI 
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ALA DAS SESSÕES, aos cinco dias do mês de outubro de 
mil n 	noventa e n 

€ 1 t 
Vereador IV \R LEOPOLD r,. TAGNETTI 

Pr sidente 

? L 

I OGA 
° cretário 

Vereador PAULO RO 
2° Secretário 

TO WÜNSCH Vere __dor ENIOIP RIS 
Vice-Presidente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

RESOLUÇÃO N° 17/99, DE 05 DE OUTUBRO DE 1999. 

CONCEDE LICENÇA AO VEREADOR 
SIDNEI PAULO PECCINI PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara, e pelo que consta no Processo n° 
219/99, de 01 de outubro de 1999, e tendo em vista deliberação do Plenário, resolve 
promulgar a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - É concedida licença ao Vereador SIDNEI PAULO 
PECCINI para tratamento de saúde, pelo período de trinta (30) dias, a contar de 01 de 
outubro de 1999. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

Processo n° 219/99, de 05-10-99 

REG1STRE-SE 6 PUBLIMI-36 

Secretário Geral 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES Dl B. GOWALVES 

Reg. no Livro do 241")-(à6--c-i 

Ft° 	 FL 

Secretarie Geral 

Certifico que a.  presente 

foi publicado no luçJr (.53,  costume 

110 dia C)5 / 1.Q / 
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